
Resumo da Programação Anual de Saúde - 2023

Município: Juiz De Fora - MG
Estado: Minas Gerais

Região de Saúde: Juiz de Fora

Período do Plano de Saúde: 2022-2025
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Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas Anualizadas e Indicadores
DIRETRIZ Nº 1 - Reorganização das redes de atenção à saúde

OBJETIVO Nº 1.1 - Qualificar a atenção básica, promovendo a articulação dos pontos de atenção, ampliação do acesso e eficiência no atendimento aos usuários do SUS

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e avaliação

da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.1.1 Tornar as linhas de cuidado um dos eixos centrais de organização da oferta de serviços de saúde no município, qualificando-as e tornando-as eficientes
na oferta do atendimento pretendido

Linhas de cuidados publicadas
e revisadas anualmente

- - - 3 5 Número

Ação Nº 1 - Linha de cuidado do câncer

Ação Nº 2 - Linha de cuidado do AVC e IAM

Ação Nº 3 - Linha de cuidado materno infantil

Ação Nº 4 - Linha de cuidado à pessoa com deficiência

Ação Nº 5 - Linha de cuidado pós-Covid

Ação Nº 6 - Linhas de cuidados Publicadas e revisadas anualmente

Ação Nº 7 - Articular intersetorialmente a possibilidade de garantir o "Transporte Sanitário" adequado de acordo com as necessidades socioeconômicas dos portadores de doenças crônicas e as características territoriais

Ação Nº 8 - Linha de cuidado das feridas/ úlceras/ pé diabético

1.1.2 Reorganizar as ações de atenção à saúde, com foco na atenção primária, visando a melhoria da qualidade e do acesso, por meio da implementação de
novos programas e ampliação da Estratégia de Saúde da Família nos territórios

Atividades realizadas - - - 5 250 Número

Ação Nº 1 - Implementar Programa que garanta aquisição e manutenção permanente de equipamentos e mobiliário de qualidade nas unidades de atenção à saúde no município

https://digisusgmp.saude.gov.br 1 de 17



Ação Nº 2 - Garantir, através do Programa Nacional de Combate à Carência Nutricional, a implementação de um Programa Municipal de segurança alimentar e combate à carência nutricional, promovendo ações de saúde referentes ao tema nas Unidades Básicas de
Saúde

Ação Nº 3 - Garantir atendimento integral aos usuários, nas Unidades Básicas de Saúde, através de um programa municipal de matriciamento, a partir de equipe multiprofissional articulada às ações da Atenção Primária em Saúde

Ação Nº 4 - Implementar subsídios para a qualificação da assistência, através de programas de residência médica e em saúde

Ação Nº 5 - Elaborar, em diálogo com o Conselho Municipal de Saúde, estratégias para a regionalização da assistência farmacêutica no município, de forma a melhorar o acesso dos usuários e garantir sistema informatizado integrador

Ação Nº 6 - Credenciar equipes de saúde bucal na Estratégia de Saúde da Família (Credenciamento de 8 equipes)

Ação Nº 7 - Implementar Programa Saúde na Hora, do Governo Federal, para garantir que os usuários possam ter acesso às Unidades Básicas de Saúde em horário estendido

Ação Nº 8 - Desenvolver ações para prescrição de fitoterápicos na rede de atenção adotando modelo Farmácia Viva

Ação Nº 9 - Realização de ações intersetoriais de Promoção, Prevenção e Educação em Saúde, na articulação das escolas e unidades de saúde nos territórios, com gestão e responsabilidades compartilhadas e com a participação dos Conselhos Locais

Ação Nº 10 - Fortalecer o acesso dos homens aos serviços de saúde, de acordo com a Política Nacional de Saúde do Homem, a fim de resguardar a redução dos índices de morbimortalidade por causas preveníveis e evitáveis, enfrentando o reconhecimento de
determinantes sociais que resultam na vulnerabilidade da população masculina e tornando-os protagonistas de suas demandas, na consolidação dos seus direitos de cidadania

1.1.3 Garantir a realização dos serviços assistenciais prestados pelas equipes de saúde da Atenção Básica, junto aos usuários do sistema municipal Equipes de saúde em
funcionamento

- - - 120 133 Número

Ação Nº 1 - Custeio das Equipes de Saúde da Família (equipes de saúde previstas na PNAB - eSF, eAP, eCR e eSB)

Ação Nº 2 - Custeio dos profissionais atuantes na saúde bucal da atenção básica

Ação Nº 3 - Custeio dos Agentes comunitários de saúde

Ação Nº 4 - Manter e custear ações compartilhadas e integradas à rede de atenção à saúde com vistas ao cuidado integral

Ação Nº 5 - Implantar a Estratégia Saúde da Família nas UBS Tradicionais

1.1.4 Garantir o funcionamento, no município, das unidades de atenção especializada em saúde, promovendo as ações, conforme estabelecido nos
programas federais, estaduais e municipais

Unidades em funcionamento - - - 6 5 Número

Ação Nº 1 - Proporcionar ações de atenção ambulatorial especializada em Saúde da Mulher e da Criança e Hipertensão, Diabetes e Doença Renal Crônica, com qualificação da Atenção Primária à Saúde

Ação Nº 2 - Serviços ambulatoriais especializados de Cardiologia, Angiologia, Gastrologia, Oncologia, Cirurgia de Cabeça/ Pescoço e tórax, Reumatologia, Pneumologia, Urologia, Dermatologia, Hematologia, Ortopedia, Cirurgia Geral, Endocrinologia, Nefrologia,
Alergologia, Neurologia, Proctologia, Otorrinolaringologia, Hepatologia, Psicologia, Homeopatia, Acupuntura, Geriatria, Fisioterapia, Clínico Geral

Ação Nº 3 - Prestar assistência especializada aos idosos, por meio de ações qualificadas por equipe multidisciplinar e oferta de exames de alta e média complexidades, por meio da elaboração e implantação do plano de cuidados para cada idoso atendido

Ação Nº 4 - Serviços ambulatoriais especializados à Mulher, Criança e Adolescente em Ginecologia, Pediatria e equipe multiprofissional, com realização de exames complementares em busca de diagnóstico precoce e tratamento adequado

Ação Nº 5 - Estratégia para proporcionar às mulheres saúde, qualidade de vida e bem estar durante gestação, parto, pós-parto e o desenvolvimento da criança até os dois primeiros anos de vida, com objetivo de reduzir a mortalidade materna e infantil

Ação Nº 6 - Implementar Projeto de Ambulatório de Feridas através da aquisição de insumos e equipamentos para esse tipo de tratamento na Atenção Primária, iniciando um Projeto Piloto na UBS de Santa Luzia

Ação Nº 7 - Manutenção preventiva e/ou corretiva de equipamentos dos serviços de atenção especializadas, com reposição de peças quando necessário

Ação Nº 8 - Funcionamento do Centro de Atenção Especializada ambulatorial conforme perfil epidemiológico da população de abrangência das unidades, com ênfase na regionalização da oferta de consultas especializadas

Ação Nº 9 - Manter fornecimento de medicamentos homeopáticos aos usuários do Serviço de Praticas Integrativas (SPIC)
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1.1.5 Reorganizar a Rede de Atenção Psicossocial, visando ampliação do acesso, através de adequação das unidades e parcerias estratégicas com instituições
de ensino e institutos de saúde mental, proporcionando a melhoria da qualidade na assistência aos usuários de saúde mental

Unidades implementadas - - - 24 24 Número

Ação Nº 1 - Qualificar os 07 leitos psiquiátricos existentes em leitos de saúde mental no HPS

Ação Nº 2 - Implantar 10 leitos de Saúde Mental no HRJP – sendo 2 para crianças e adolescentes – remanescentes da FHEMIG

Ação Nº 3 - Qualificar CAPS II HU para CAPS III

Ação Nº 4 - Implantar 01 CAPS AD II e 01 CAPS IJ

Ação Nº 5 - Qualificar CAPS AD III para CAPS AD IV

Ação Nº 6 - Implantar 01 Unidade de Acolhimento Adulto e 01 Unidade de Acolhimento Infantil

Ação Nº 7 - Habilitar 1 Equipe Multiprofissional de Atenção Especializada em Saúde Mental existente (CASM)

1.1.6 Promover o atendimento em saúde mental, prestado no âmbito do SUS, próprio ou contratado Pontos de atendimento - - - 37 37 Número

Ação Nº 1 - Promover ações ambulatoriais especializadas desenvolvidas pelos Centros de Atenção Psicossociais (CAPS) 05 CAPS E 01 ambulatório Zona Norte

Ação Nº 2 - Manter em funcionamento as 28 residências terapêuticas no município – SRT

Ação Nº 3 - Manter serviço Hospitalar de Referência em Saúde Mental habilitado na rede de saúde pública - Ana Nery

Ação Nº 4 - Leitos HPS

Ação Nº 5 - Leitos Hospital Regional João Penido

1.1.7 Realizar atendimento aos usuários de saúde bucal nos serviços assistenciais ambulatoriais especializados e hospitalares Procedimentos odontológicos
especializados

- - - 25.250 101.200 Número

Ação Nº 1 - Custear as ações de atenção especializada ambulatorial na área de saúde bucal conforme especialidades odontológicas definidas pelo Ministério da Saúde nos Centros de Especialidades Sul, Norte Oeste, Centro e CEO

Ação Nº 2 - Prestar atendimento odontológico hospitalar aos usuários portadores de necessidades especiais que necessitem de anestesia geral ou sedação

1.1.8 Garantir o funcionamento das unidades de urgência e emergência, com ações relacionadas à área de assistência permitindo assim respostas rápidas e
eficientes às demandas da população

Unidades em funcionamento - - - 12 10 Número

Ação Nº 1 - Manter, custear e aprimorar hospital na vocação de hospital politrauma e como referência para macrorregião de 94 municípios para atendimentos de urgência e emergência nas diversas modalidades clínicas; urgência psiquiátrica e odontológica; serviço de
soroterapia e profilaxia da raiva humana e PARBOS – HPS

Ação Nº 2 - Unidades responsáveis por concentrar os atendimentos de saúde de média complexidade em conjunto com atenção básica e SAMU de forma ininterrupta, como equipamento pré-hospitalar – Unidades de Pronto Atendimento - UPA Norte, Sul e Oeste

Ação Nº 3 - Prestar atendimento às unidades de urgência e emergência de Juiz de Fora, realizando transferências das vagas hospitalares autorizadas VIA SUS FÁCIL, avaliações de especialidades (referência e contra-referência) e também os exames de diagnósticos do
DID, DURL, HPS, e PAI, estritamente demandadas por estas unidades, em regime de 24h, em menor tempo resposta possível - Serviço de transporte inter-hospitalar – STIH

Ação Nº 4 - Prestar assistência domiciliar aos pacientes classificados como AD2 e AD3 de acordo com os critérios estabelecidos na Portaria GM MS 825/2016 com vistas a promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e reabilitação, cuidados paliativos
prestadas em domicílio, com garantia de continuidade de cuidados e integrada às redes de atenção à saúde - Atenção Domiciliar – DID

Ação Nº 5 - Prestar atendimento como porta de entrada a toda demanda espontânea referenciada pelo SAMU, nos diversos níveis de assistência e atendimento médico nas especialidades Clínica Médica, abrangendo uma área de cobertura com grande demanda
populacional, inclusive de área descoberta aos municipes de Juiz de Fora, de atenção básica - Regional Leste – DURL

Ação Nº 6 - Prestar atendimento ininterrupto de urgência e emergência infantil referência para Juiz de Fora e região exclusivamente pediátrico - Pronto atendimento infantil – PAI
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Ação Nº 7 - Manutenção de continuidade do atendimento pré-hospitalar realizado pelo Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU no município

Ação Nº 8 - Ampliação do acesso a urgência e emergência na região nordeste

Ação Nº 9 - Assegurar e manter a triagem/classificação aos acessos das portas de entrada da Urgência e Emergência

Ação Nº 10 - Mediar, junto ao estado, para que o futuro Hospital Regional seja vocacionado para atender demandas estruturais da rede hospitalar e de urgência e emergência da região

Ação Nº 11 - Construir uma proposta de Regionalização Interestadual, junto ao Governo de Minas e do Rio de Janeiro, através das Comissões Intergestoras, em suas diferentes instâncias, e Câmaras Técnicas, considerando a proximidade geográfica de Juiz de Fora com
o estado do Rio de Janeiro.

OBJETIVO Nº 1.2 - Construção e Adequação das Unidades de Saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento
e avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

1.2.1 Construir equipamentos de saúde nas diversas localidades do município, de forma a atender as demandas da sociedade de maneira
territorializada e com a redução dos custos de aluguel e manutenção de prédios privados

Equipamentos construídos - - - 4 8 Número

Ação Nº 1 - Construção da UBS Av. Brasil

Ação Nº 2 - Construção da UBS Parque Independência

Ação Nº 3 - Construção da UBS Jóquei Clube I

Ação Nº 4 - Construção da UBS São Benedito

Ação Nº 5 - Construção da UBS Jardim da Lua

Ação Nº 6 - Construção da UBS Nova Benfica

Ação Nº 7 - Construção da UBS Ipiranga

Ação Nº 8 - Construção da UBS Centro

1.2.2 Adequar os Equipamentos de Saúde municipais, em conformidade às normas da ANVISA, visando ampliar e melhorar o atendimento ao
cidadão de Juiz de Fora

Equipamentos adequados - - - 7 17 Número

Ação Nº 1 - Ampliação da UBS Cruzeiro do Sul

Ação Nº 2 - Ampliação da UBS Santa Luzia

Ação Nº 3 - Reforma da UBS Milho Branco

Ação Nº 4 - Reforma da UBS Santa Efigênia

Ação Nº 5 - Reforma da UBS Centro Sul

Ação Nº 6 - Reforma da UBS Filgueiras
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Ação Nº 7 - Ampliação da UBS Linhares

Ação Nº 8 - Ampliação da UBS São Pedro

Ação Nº 9 - Reforma da UBS Rosário de Minas

Ação Nº 10 - Reforma da UBS Vale dos Bandeirantes

Ação Nº 11 - Ampliação da UBS São Sebastião

Ação Nº 12 - Ampliação da UBS Vale Verde

Ação Nº 13 - Revitalização do PAM Marechal

Ação Nº 14 - Centro de Especialidades Médicas

Ação Nº 15 - Reforma de UPA's

Ação Nº 16 - Reforma da Regional Leste

OBJETIVO Nº 1.3 - Garantir o cumprimento dos indicadores do Programa Previne Brasil

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Prevista
2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade de
Medida

Valor Ano Unidade de
Medida

1.3.1 Cumprir integralmente os resultados dos Indicadores Previne Brasil, conforme os parâmetros do Ministério de
Saúde no ano de referência

Indicadores com resultados alcançados - - - 7 7 Número

Ação Nº 1 - Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas de prénatal realizadas, sendo a primeira até a 12ª semana de gestação

Ação Nº 2 - Proporção de gestantes com realização de exames para sífilis e HIV

Ação Nº 3 - Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado

Ação Nº 4 - Proporção de mulheres com coleta de citopatológico na APS

Ação Nº 5 - Proporção de crianças de 1(um) ano de idade vacinadas na APS contra difteria, tétano, coqueluche, hepatite B, infecções causadas por haemophilus influenzae tipo b e Poliomielite inativada

Ação Nº 6 - Proporção de pessoas com hipertensão, com consulta e pressão arterial aferida em cada semestre

Ação Nº 7 - Proporção pessoas com diabetes com consulta e hemoglobina glicada solicitada no semestre

DIRETRIZ Nº 2 - Promoção integral e igualitária do cuidado na melhoria da qualidade de vida e do bem-estar

OBJETIVO Nº 2.1 - Fazer de Juiz de Fora uma cidade saudável, através de atividades intersetoriais de promoção em saúde e da garantia de vigilância em saúde com redução de doenças e agravos, e enfrentamento às
urgências de saúde como epidemias e pandemias
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

2.1.1 Desenvolver ações de enfrentamento às DANTs (Doenças e Agravos não Transmissivos) Ações realizadas - - - 4 16 Número

Ação Nº 1 - Promoção da alimentação saudável por meio da Política Nacional de Alimentação e Nutrição e da Política Estadual de Promoção à Saúde

Ação Nº 2 - Promoção de práticas corporais e atividades físicas por meio das Políticas Nacional e Estadual de Promoção à Saúde em parceria com a Secretaria de Esporte e Lazer

Ação Nº 3 - Promoção da prevenção e o controle do tabagismo por meio do Programa Nacional de Controle do Tabagismo

Ação Nº 4 - Qualificar o registro e as notificações das doenças, agravos, acidentes e violências de notificação compulsória

2.1.2 Garantir a realização do conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção
de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a
finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos

Ações realizadas - - - 5 20 Número

Ação Nº 1 - Monitoramento de Aedes aegypti por meio de ovitrampas (armadilhas de oviposição) em todo o município

Ação Nº 2 - Campanhas de imunização conforme calendário do Plano Nacional de Imunização desenvolvidos pelo Ministério da Saúde

Ação Nº 3 - Campanhas de prevenção e promoção a saúde programadas pelo Município

Ação Nº 4 - Programa com financiamento do estado de Minas Gerais para promoção de ações de Vigilância ambiental para o controle das arboviroses

Ação Nº 5 - Confeccionar e divulgar boletins epidemiológicos anuais para subsidiar a gestão com dados sobre epidemiologia

Ação Nº 6 - Implementar ações de prevenção e acompanhamento, articuladas com outras secretarias e órgãos responsáveis, de crianças e adolescentes vítimas de violência sexual

2.1.3 Garantir a cobertura do diagnóstico e do tratamento das infecções pelo HIV e ISTs para a população de
abrangência do programa, visando sua ampliação de forma territorializada através dos equipamentos de
saúde existentes

Número de atendimentos - - - 3.800 15.800 Número

Ação Nº 1 - Ampliação da oferta de PrEP – Profilaxia Pré Exposição como ferramenta complementar no enfrentamento à epidemia do HIV com foco no público-alvo

Ação Nº 2 - Ampliar testagem de HIV/IST's na população demandada

2.1.4 Custear as ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas
sanitários decorrentes do meio ambiente, de todas as etapas e processos da produção e circulação de bens
e da prestação de serviços de interesse da saúde

Estabelecimentos fiscalizados - - - 10.000 48.000 Número

Ação Nº 1 - Ampliação do quadro de Autoridades Sanitárias do Departamento de Vigilância Sanitária

Ação Nº 2 - Regulamentação e inserção no Sistema informatizado que substituirá o SIFAM (Sistema da Fazenda Municipal Municipal)

Ação Nº 3 - Custeio das ações de fiscalização e infraestrutura necessárias para o pleno cumprimento das competências do setor

2.1.5 Desenvolver ações de vigilância em Saúde do Trabalhador através das seguintes estratégias: visitas a
ambientes formais de trabalho, identificação e busca dos trabalhadores do mercado informal; educação e
informação em Saúde do Trabalhador vítima de acidente e doenças relacionadas ao trabalho, no âmbito
do município e região de abrangência do CEREST

Trabalhador assistido - - - 2.750 11.500 Número
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Ação Nº 1 - Acompanhamento e monitoramento dos registros dos sistemas de informação e dos indicadores de Saúde do Trabalhador preconizados pelo MS e SES/MG

Ação Nº 2 - Criação do Comitê de Vigilância em Saúde do Trabalhador de forma articulada com os demais eixos da Vigilância em Saúde, para investigação dos casos de Doenças e Agravos Relacionados ao Trabalho

Ação Nº 3 - Identificar categorias de trabalhadores do mercado informal da economia, seus riscos de acidentes e/ou adoecimento e promover atendimento qualificado

Ação Nº 4 - Matriciamento em Saúde do Trabalhador junto aos profissionais da Atenção Primária à Saúde, Atenção secundária e Urgência e Emergência

Ação Nº 5 - Impacto financeiro para contratação de pessoal

2.1.6 Realizar atividades para garantir que o município tenha condições de responder às demandas referentes à
diferentes epidemias e pandemias

Atividades realizadas - - - 4 20 Número

Ação Nº 1 - Ampliação da política de testagem para síndromes respiratórias

Ação Nº 2 - Ações que visam a manutenção dos leitos de UTI, leitos clínicos e leitos de suporte ventilatório para enfrentamento a pandemia do Covid-19

Ação Nº 3 - Manter o Centro de Atendimento à Covid-19 em funcionamento

Ação Nº 4 - Manutenção da Parceria com as Instituições de Ensino para os Laboratórios de Pesquisa de SARS-COV-2 POR RT – PCR

Ação Nº 5 - Implementar o Plano de cuidados elaborado pela Atenção Especializada para os pacientes com sequelas pós Covid

Ação Nº 6 - Regular a oferta de procedimentos referentes às sequelas pós-Covid

Ação Nº 7 - Ampliar e manter a assistência aos usuários com sequelas de Covid-19, elegíveis pelo Departamento de Internação Domiciliar, através de equipe habilitada pelo MS, promovendo a redução de internações hospitalares

Ação Nº 8 - Promover campanha de imunização em situações de epidemia de acordo com disponibilidade de vacinas e calendário preconizado pelo Ministério da Saúde

2.1.7 Reduzir a taxa de mortalidade infantil Taxa de mortalidade infantil - - - 11,00 10,00 Taxa

Ação Nº 1 - Viabilizar oferta de consultas de puericultura e follow up de risco

Ação Nº 2 - Firmar parceria da AB com o Programa Cultive

Ação Nº 3 - Fortalecer parceria com as maternidades com o apoio da Rede Cegonha

Ação Nº 4 - Aumentar a cobertura vacinal nos menores de 1 (um) ano

2.1.8 Aumentar o índice de proporção de registro de óbitos com causa básica definida Proporção de registro de óbitos com causa básica definida - - - 90,00 98,00 Proporção

Ação Nº 1 - Estruturação do serviço de verificação de óbito em Juiz de Fora

Ação Nº 2 - Oferecer capacitação às unidades assistênciais da rede hospitalar e de RUE

2.1.9 Aumentar a proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano, quanto aos
parâmetros de coliformes totais, cloro residual livre e turbidez

Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo
humano quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e
turbidez

- - - 25,00 35,00 Proporção

Ação Nº 1 - Viabilizar a coleta e análise de amostras de água nos pontos de coletas preestabelecidos

2.1.10 Aumentar a proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerrados em
até 60 dias após notificação

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata
(DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação.

- - - 90,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Reforçar junto às equipes a importância da notificação compulsória
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Ação Nº 2 - Capacitar os novos profissionais para o preenchimento da ficha de doenças de notificação compulsória imediata

Ação Nº 3 - Promover a notificação e o devido encerramento dos casos em prazo oportuno

2.1.11 Garantir a vacinação para crianças menores de dois anos conforme Calendário Nacional de Vacinação Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação
para crianças menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose,
Pneumocócica 10-valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª
dose - com cobertura vacinal preconizada

- - - 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Promover campanhas de atualização da caderneta de vacina

Ação Nº 2 - Estimular a busca ativa de crianças menores de 2 anos

Ação Nº 3 - Divulgar campanhas usando a mídia e outros parceiros

Ação Nº 4 - Atualizar os profissionais da APS em imunização

Ação Nº 5 - Supervisionar as diversas salas de imunização do município

Ação Nº 6 - Desenvolver as ações previstas no PNI (monitoramento rápido de cobertura vacinal, quando indicado; investigação de eventos adversos pós-vacinais, campanhas vacinal e rotina

Ação Nº 7 - Registrar no sistema as vacinas do Calendário Básico

2.1.12 Realizar ciclos anuais com no mínimo 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da
dengue

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis
visitados para controle vetorial da dengue

- - - 4 16 Número

Ação Nº 1 - Promover a realização dos ciclos de visita

2.1.13 Reduzir a taxa mortalidade prematura Taxa de mortalidade prematura (30 A 69 anos por doenças crônicas não
transmissíveis)

- - - 314,00 302,00 Taxa

Ação Nº 1 - Realizar monitoramento, atuando ativamente na realização de diagnósticos para prevenção e tratamento precoce

2.1.14 Reduzir o número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de
idade

- - - 30 20 Número

Ação Nº 1 - Capacitar os três níveis de Atenção que realiza atendimento Materno Infantil quanto a importância da Notificação compulsória quanto aos casos de Sífilis congênita

Ação Nº 2 - Promover políticas públicas de saúde voltadas para a orientação da prevenção da Sífilis congênita na população sexualmente ativa e em fase reprodutiva

Ação Nº 3 - Garantir acesso oportuno ao Pré-natal possibilitando diagnóstico e tratamento precoce dos casos confirmados

Ação Nº 4 - Ofertar a benzilpenicilina nas Unidades de Saúde

Ação Nº 5 - Sensibilizar os profissionais para a prescrição e administração da benzilpenicilina

Ação Nº 6 - Divulgação das novas estratégias de prevenção combinada, oferecendo mais alternativas – cientificamente eficazes – em relação à única opção disponível até pouco tempo atrás: o preservativo

2.1.15 Garantir a proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos
das coortes

- - - 100,00 100,00 Proporção

Ação Nº 1 - Implementar fluxos com APS

Ação Nº 2 - Reorganizar fluxos de exames para Balaciloscopia
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Ação Nº 3 - Estimular a busca ativa de casos com maior dificuldade de adesão

Ação Nº 4 - Garantir acesso ao tratamento

2.1.16 Ampliar a cobertura populacional da Rede de Atenção Básica no município Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica - - - 62,00 91,00 Percentual

Ação Nº 1 - Expansão de quadro através de processo seletivo/ concurso público para compor as equipes que serão financiadas junto ao MS

Ação Nº 2 - Ampliar assistência nos territórios que não tem cobertura do Estratégia Saúde da Família – PSF

Ação Nº 3 - Garantir o cadastramento populacional visando ampliar a receita arrecadada através do Programa Federal Previne Brasil (captação ponderada)

2.1.17 Aumentar a cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família
(PBF)

Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de saúde do
Programa Bolsa Família

- - - 63,00 70,00 Percentual

Ação Nº 1 - Ampliar o acompanhamento da condicionalidade saúde nas UBS

Ação Nº 2 - Identificar nos territórios possíveis equipamentos sociais para o acompanhamento das famílias beneficiárias residentes em áreas descobertas pela Atenção Básica

2.1.18 Adequar cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica, conforme recursos
financeiros disponíveis e lei de responsabilidade fiscal

Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica - - - 13,65 16,50 Percentual

Ação Nº 1 - Solicitar definição da modalidade de seleção da equipe de saúde bucal com expansão de quadro

Ação Nº 2 - Pedir atualização de impacto financeiro para equipes de saúde bucal

Ação Nº 3 - Solicitar o credenciamento das equipes no Ministério da Saúde

Ação Nº 4 - Promover o apoio técnico de política de saúde bucal

OBJETIVO Nº 2.2 - Promover a equidade em saúde, garantindo o acesso pautado no acolhimento da população negra, LGBTQIA+, mulheres, pessoa com deficiências e idosos, aos serviços do SUS em Juiz de Fora

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

2.2.1 Garantir Direitos Sexuais Reprodutivos integrando públicos de diferentes faixa etárias
e respeitando as particularidades de gênero e raça/cor

Ações realizadas - - - 5 20 Número

Ação Nº 1 - Distribuir métodos contraceptivos à população demandada através da oferta de grupos educativos

Ação Nº 2 - Ampliar a oferta de preservativos masculino e feminino nas unidades de saúde do município

Ação Nº 3 - Intensificar a oferta de DIU para mulheres com dificuldades de adaptação a outros métodos contraceptivo

Ação Nº 4 - Implantar a distribuição de produtos de higiene intíma ao público feminino vulnerável

Ação Nº 5 - Estabelecer com os profissionais protocolos clínicos para o acesso da população LGBTQIA+ aos grupos de Direitos Sexuais Reprodutivos

2.2.2 Aumentar o rastreamento do câncer de mama priorizando a população-alvo, ou seja,
mulheres entre 50 e 69 anos de idade respeitando pactuação homologada

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69 anos
na população residente de determinado local e população da mesma faixa etária.

- - - 0,60 0,80 Razão
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Ação Nº 1 - Realizar a busca ativa das mulheres de 50 a 69 anos e solicitar o exame de mamografia

Ação Nº 2 - Organizar o fluxo de atendimento de mulheres de área descoberta para atendimento ginecológico/mastologista para que possa ser solicitado os exames de mamografia

Ação Nº 3 - Elaborar em conjunto com a SSREG e SSVS os fluxos de monitoramento de acompanhamento dos usuários com observância ao sistema SISCAN

2.2.3 Aumentar o rastreamento do câncer de colo do útero priorizando a população-alvo,
ou seja, mulheres entre 25 e 64 anos de idade

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na
população residente de determinado local e a população da mesma faixa etária

- - - 0,66 0,70 Razão

Ação Nº 1 - Realizar a busca ativa das mulheres de 25 a 64 anos e realizar a coleta para exame citopatológico de colo uterino com periodicidade recomendada pelo MS

Ação Nº 2 - Organizar o fluxo de atendimento da coleta coleta de mulheres de área descoberta

Ação Nº 3 - Realizar medidas educativas em relação à importância do exame citopatológico para o câncer de colo do útero na população-alvo

Ação Nº 4 - Elaborar em conjunto com a SSREG e SSVS os fluxos de monitoramento de acompanhamento dos usuários com observância ao sistema SISCAN

2.2.4 Reduzir taxa de cesárea no município de Juiz de Fora Taxa de cesárea - - - 38,00 30,00 Taxa

Ação Nº 1 - Orientar sobre as recomendações e diretrizes estabelecidas pelo Programa Rede Cegonha em todas as Maternidades do município

Ação Nº 2 - Monitorar o cumprimento de metas em todas as Maternidades beneficiadas pelo Programa Rede Cegonha solicitando Plano de Ação das respectivas Instituições para as metas não atingidas

Ação Nº 3 - Seguir as recomendações estabelecidas pelo CONITEC para as indicações de cesareanas

2.2.5 Reduzir a proporção de adolescentes grávidas no município de Juiz de Fora Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias 10 a 19 anos - - - 8,00 5,00 Proporção

Ação Nº 1 - Implementar o atendimento ginecológico para adolescentes

Ação Nº 2 - Realizar atividades em parceria com a rede intersetorial para desenvolvimento de atividades educativas sobre planejamento familiar e direitos sexuais e reprodutivos

Ação Nº 3 - Disponibilizar e facilitar o acesso pelas adolescentes aos métodos contraceptivos

2.2.6 Reduzir razão de morte materna no município de Juiz de Fora Razão de morte materna - - - 33,00 30,00 Razão

Ação Nº 1 - Promover ações de qualificação da rede de serviços de assistência ao pré-natal e parto

Ação Nº 2 - Garantir a qualidade do pré-natal de início precoce e busca ativa de gestantes faltosas

Ação Nº 3 - Capacitar os profissionais da APS na temática Saúde da Mulher

Ação Nº 4 - Operacionalizar a regionalização da assistência ao pré-natal, conforme capacidade instalada dos serviços de pré-natal do SUS e prestadores que fornecem tal assistência em 100% das UBS

Ação Nº 5 - Conscientizar e sensibilizar profissionais da APS e gestantes à realização do parto normal

Ação Nº 6 - Monitorar a cobertura da assistência puerperal em todas UBS

Ação Nº 7 - Capacitação dos profissionais para a realização da assistência Puerperal

Ação Nº 8 - Aumentar e monitorar a oferta da consulta puerperal

2.2.7 Promover políticas de promoção e prevenção em Saúde da população idosa, com
garantia de atendimento qualificado às demandas e especificidades em saúde

Atividades realizadas - - - 12 48 Número

Ação Nº 1 - Alinhar com a Secretaria de Esporte e Lazer a realização de atividades preventivas na manutenção da saúde e do bem-estar dos idosos
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Ação Nº 2 - Promover assistência multiprofissional aos idosos voltadas para prática de atividades de educação do movimento, coordenação e equilíbrio, cognitivas e marcha

2.2.8 Implantar a Política Municipal de Atenção Integral à Saúde da População Negra no
SUS de Juiz de Fora, tendo como referência as diretrizes da Política Nacional

Politica implantada - - - Não
programada

1 Número

DIRETRIZ Nº 3 - Gestão estratégica, participativa e educação permanente

OBJETIVO Nº 3.1 - Garantir uma gestão estratégica em saúde em Juiz de Fora, permitindo a tomada de decisões orientada por dados e indicadores, construídas em diálogo permanente com a sociedade, através dos
conselhos locais, regionais e municipal de saúde, bem como promover educação permanente em saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para
monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Prevista

2023

Meta
Plano(2022-

2025)

Unidade
de

MedidaValor Ano Unidade
de

Medida

3.1.1 Planejar, organizar e fornecer apoio às ações de educação permanente em saúde tendo como objetivo o acolhimento e a transformação das práticas
profissionais e da própria organização do trabalho, bem como garantir o atendimento às diversidades de gênero, raça e orientação sexual

Atividades desenvolvidas - - - 1.900 7.800 Número

Ação Nº 1 - Atividades de educação permanente com profissionais da Atenção Primária e da Atenção Especializada

Ação Nº 2 - Ofertar ações de educação permanente/continuada, com temas referentes a Vigilância em Saúde, para os profissionais de saúde dos serviços – 3/ano (DVISA) /24/ano (DVISAT)/ 8/ano(DDST)

Ação Nº 3 - Ações de educação permanente intersetorial em saúde mental (6 ações realizadas, por ano)

Ação Nº 4 - Capacitação das equipes da APS para realização da testagem rápida e diagnóstico de HIV e Sífilis nas Unidades Básicas de Saúde – 63 ações em 2022

Ação Nº 5 - Promover ações de formação/aperfeiçoamento em tuberculose destinadas a profissionais do SUS (05 ações realizadas, por ano)

Ação Nº 6 - Desenvolver parcerias com instituições de Ensino ou Hospitais de Ensino em vistas ao fortalecimento e ampliação da integração ensino/serviço – Programas de Residência Médica e Multidisciplinar

Ação Nº 7 - Institucionalizar as parcerias com as Instituições ou Hospitais de Ensino para o planejamento e corresponsabilização de ações de saúde e de ensino e a pactuação das contrapartidas - Efetivação do Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde

Ação Nº 8 - Atividades de formação e qualificação dos Conselheiros de Saúde para a efetiva realização do controle social das políticas públicas de saúde

Ação Nº 9 - Atividades de educação permanente da Urgência e Emergência

Ação Nº 10 - Atividades de educação permanente da Vigilância Sanitária junto aos estabelecimentos inspecionados pelas equipes do DVISA (4/ano)

Ação Nº 11 - Propor convênio a ser firmado entre a SS/PJF e Instituições de Ensino interessadas, em desenvolver estudo e diagnóstico sobre os determinantes sociais mais impactantes nas condições de morbimortalidade da população negra

Ação Nº 12 - Inclusão dos temas "racismo" e "saúde da população negra" nos processos de formação e educação permanente dos trabalhadores da saúde no exercício do controle social na saúde

3.1.2 Realizar medidas visando garantir uma gestão integrada, conectada e qualificada das informações em saúde no município, buscando maior
eficiência no atendimento aos usuários

Etapas realizadas - - - 5 3 Número

Ação Nº 1 - Implantação e revisão das redes estruturadas de comunicação de dados em todas as unidades de saúde de Juiz de Fora no que diz respeito a infraestrutura
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Ação Nº 2 - Geoprocessamento e gestão da informação

Ação Nº 3 - Serviço de Telemedicina para o Município de Juiz de Fora

Ação Nº 4 - Qualificação das ações de Gestão do SUS municipal por meio de parcerias e instituições como OPAS; COSEMS; CONASEMS e outras afins

Ação Nº 5 - Garantir a participação social, através dos Conselhos Locais, Regionais e Municipal de Saúde, no processo de Planejamento Ascendente do SUS, articuladas nos territórios, visando a construção de uma cidade saudável

3.1.3 Buscar mecanismos que garantam a manutenção/continuidade dos serviços ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade e dos serviços
estratégicos realizados pela rede credenciada do SUS municipal

Internações realizadas - - - 48.960 196.560 Número

Ação Nº 1 - Serviços de Regulação dos procedimentos Ambulatorial de média e alta complexidade

Ação Nº 2 - Serviços de Regulação dos procedimentos FAEC

Ação Nº 3 - Serviços de Regulação dos procedimentos hospitalares de média e alta complexidade

Ação Nº 4 - Incentivos referente as ações de assistência a saúde da Rede SUS ligados às atividades da Regulação

3.1.4 Garantir o abastecimento de medicamentos da assistência farmacêutica em relação à cobertura e gerenciamento de estoque do ano anterior, tendo
como base os itens essenciais

Estabelecimentos com
fornecimento

- - - 86 83 Número

Ação Nº 1 - Elaborar quadrimestralmente os pedidos de compras de medicamentos com base na necessidade e disponibilidade orçamentária e financeira (Adquirir medicamentos padronizados)

Ação Nº 2 - Realizar análise de 100% dos processos de compras de medicamentos desde a elaboração do edital até a qualificação dos fornecedores (Qualificar licitações de medicamentos)

Ação Nº 3 - Medir periodicamente o índice de cobertura de estoque

Ação Nº 4 - Distribuir medicamentos periodicamente, de acordo com a demanda necessária a 86 estabelecimentos

3.1.5 Garantir o fornecimento de insumos e materiais médico-hospitalares aos estabelecimentos de saúde dos diversos níveis de atenção básica, secundária
e urgência e emergência

Estabelecimentos com
fornecimento

- - - 86 83 Número

Ação Nº 1 - Elaborar quadrimestralmente os pedidos de compras e insumos e materiais médico- hospitalares essenciais com base na necessidade e disponibilidade orçamentária e financeira (Adquirir insumos e materiais médico- hospitalares essenciais padronizados)

Ação Nº 2 - Realizar análise de 100% dos processos de compras de insumos e materiais médico- hospitalares desde a elaboração do edital até a qualificação dos fornecedores (Qualificar licitações de insumos e materiais médico- hospitalares)

Ação Nº 3 - Medir periodicamente o índice de cobertura de estoque

Ação Nº 4 - Distribuir insumos e materiais médico- hospitalares periodicamente, de acordo com a demanda necessária a 86 estabelecimentos

3.1.6 Disponibilizar aos usuários do SUS a realização de exames laboratoriais Exames disponibilizados - - - 1.308.285 5.246.120 Número

Ação Nº 1 - Regulação da oferta dos exames laboratoriais a população.

Ação Nº 2 - Manutenção das atividades do funcionamento do Laboratório do HPS, disponibilizando aos usuários em atendimento nas unidades SSUE, o acessos a exames laboratoriais de urgência e emergência

Ação Nº 3 - Realização e análises de exames de CD4, CD8, Carga Viral e hepatites virais para monitoramento terapêutico da infecção pelo HIV

3.1.7 Promover ações que visem a diminuição do impacto da Judicialização da saúde no âmbito municipal Ações promovidas - - - 5 16 Número

Ação Nº 1 - Continuar a interface com os os atores externos (Judiciário, Defensorias e outros) visando garantir ressarcimento dos recursos gastos e de responsabilidade dos Entes da União e Estado

Ação Nº 2 - Coordenar os trabalhos do Núcleo de Acolhimento de Demandas Especiais
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Ação Nº 3 - Promover atividades técnicas de avaliação das demandas judiciais conforme Portaria 2128/2014

Ação Nº 4 - Manter o programa de distribuição de nutrição enteral no âmbito do município, evitando a demanda por mandado judicial – PMNEO

Ação Nº 5 - Contratação de consultoria especializada para promover a reorientação da assistência farmacêutica e a contenção da judicialização da saúde no âmbito do SUS municipal

3.1.8 Qualificar a atenção hospitalar no município de Juiz de Fora por meio de uma nova linha de financiamento do governo estadual para o serviço
hospitalar, através de indicadores estabelecidos pelo Programa Valora Minas

Indicadores atendidos - - - 100,00 100,00 Percentual

Ação Nº 1 - Formalizar e acompanhar os contratos dos Hospitais credenciados do Programa Estadual Valora Minas para o cumprimento dos indicadores do programa Estadual

Ação Nº 2 - Formalizar e acompanhar o contrato do Hospital de Pronto Socorro Dr. Mozart Teixeira credenciado do Programa Estadual Valora Minas para o cumprimento dos indicadores do programa Estadual

Ação Nº 3 - Integração do subsistema de Urgência e Emergência: Pré Hospitalar Fixo (UPAs e Regional Leste) e Hospitalar (HPS e outros Hospitais Contratados) com o Pré hospitalar Móvel (SAMU), conforme habilitações/ Credenciamento no Ministério da Saúde
(Vaga Zero)

3.1.9 Mapear a situação de recursos humanos da Secretaria de Saúde, promovendo adequação do quadro de funcionários de acordo com a necessidade
dos serviços disponíveis

Situação mapeada - - - Não
programada

1 Número
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Demonstrativo da vinculação das metas anualizadas com a Subfunção

Subfunções Descrição das Metas por Subfunção Meta programada
para o exercício

122 - Administração
Geral

Planejar, organizar e fornecer apoio às ações de educação permanente em saúde tendo como objetivo o acolhimento e a transformação das práticas profissionais e da própria organização do trabalho, bem como garantir
o atendimento às diversidades de gênero, raça e orientação sexual

1.900

Realizar medidas visando garantir uma gestão integrada, conectada e qualificada das informações em saúde no município, buscando maior eficiência no atendimento aos usuários 5

Realizar atividades para garantir que o município tenha condições de responder às demandas referentes à diferentes epidemias e pandemias 4

Promover ações que visem a diminuição do impacto da Judicialização da saúde no âmbito municipal 5

301 - Atenção Básica Tornar as linhas de cuidado um dos eixos centrais de organização da oferta de serviços de saúde no município, qualificando-as e tornando-as eficientes na oferta do atendimento pretendido 3

Planejar, organizar e fornecer apoio às ações de educação permanente em saúde tendo como objetivo o acolhimento e a transformação das práticas profissionais e da própria organização do trabalho, bem como garantir
o atendimento às diversidades de gênero, raça e orientação sexual

1.900

Garantir Direitos Sexuais Reprodutivos integrando públicos de diferentes faixa etárias e respeitando as particularidades de gênero e raça/cor 5

Desenvolver ações de enfrentamento às DANTs (Doenças e Agravos não Transmissivos) 4

Cumprir integralmente os resultados dos Indicadores Previne Brasil, conforme os parâmetros do Ministério de Saúde no ano de referência 7

Construir equipamentos de saúde nas diversas localidades do município, de forma a atender as demandas da sociedade de maneira territorializada e com a redução dos custos de aluguel e manutenção de prédios
privados

4

Reorganizar as ações de atenção à saúde, com foco na atenção primária, visando a melhoria da qualidade e do acesso, por meio da implementação de novos programas e ampliação da Estratégia de Saúde da Família nos
territórios

5

Realizar medidas visando garantir uma gestão integrada, conectada e qualificada das informações em saúde no município, buscando maior eficiência no atendimento aos usuários 5

Aumentar o rastreamento do câncer de mama priorizando a população-alvo, ou seja, mulheres entre 50 e 69 anos de idade respeitando pactuação homologada 0,60

Adequar os Equipamentos de Saúde municipais, em conformidade às normas da ANVISA, visando ampliar e melhorar o atendimento ao cidadão de Juiz de Fora 7

Garantir a realização dos serviços assistenciais prestados pelas equipes de saúde da Atenção Básica, junto aos usuários do sistema municipal 120

Aumentar o rastreamento do câncer de colo do útero priorizando a população-alvo, ou seja, mulheres entre 25 e 64 anos de idade 0,66

Garantir o funcionamento, no município, das unidades de atenção especializada em saúde, promovendo as ações, conforme estabelecido nos programas federais, estaduais e municipais 6

Reduzir a proporção de adolescentes grávidas no município de Juiz de Fora 8,00

Reduzir razão de morte materna no município de Juiz de Fora 33,00

Reduzir a taxa de mortalidade infantil 11,00

Promover políticas de promoção e prevenção em Saúde da população idosa, com garantia de atendimento qualificado às demandas e especificidades em saúde 12

Garantir a vacinação para crianças menores de dois anos conforme Calendário Nacional de Vacinação 100,00

Realizar ciclos anuais com no mínimo 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da dengue 4
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Ampliar a cobertura populacional da Rede de Atenção Básica no município 62,00

Aumentar a cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa Bolsa Família (PBF) 63,00

Adequar cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção básica, conforme recursos financeiros disponíveis e lei de responsabilidade fiscal 13,65

302 - Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Tornar as linhas de cuidado um dos eixos centrais de organização da oferta de serviços de saúde no município, qualificando-as e tornando-as eficientes na oferta do atendimento pretendido 3

Planejar, organizar e fornecer apoio às ações de educação permanente em saúde tendo como objetivo o acolhimento e a transformação das práticas profissionais e da própria organização do trabalho, bem como garantir
o atendimento às diversidades de gênero, raça e orientação sexual

1.900

Garantir Direitos Sexuais Reprodutivos integrando públicos de diferentes faixa etárias e respeitando as particularidades de gênero e raça/cor 5

Adequar os Equipamentos de Saúde municipais, em conformidade às normas da ANVISA, visando ampliar e melhorar o atendimento ao cidadão de Juiz de Fora 7

Realizar medidas visando garantir uma gestão integrada, conectada e qualificada das informações em saúde no município, buscando maior eficiência no atendimento aos usuários 5

Aumentar o rastreamento do câncer de mama priorizando a população-alvo, ou seja, mulheres entre 50 e 69 anos de idade respeitando pactuação homologada 0,60

Garantir a cobertura do diagnóstico e do tratamento das infecções pelo HIV e ISTs para a população de abrangência do programa, visando sua ampliação de forma territorializada através dos equipamentos de saúde
existentes

3.800

Buscar mecanismos que garantam a manutenção/continuidade dos serviços ambulatoriais e hospitalares de média e alta complexidade e dos serviços estratégicos realizados pela rede credenciada do SUS municipal 48.960

Aumentar o rastreamento do câncer de colo do útero priorizando a população-alvo, ou seja, mulheres entre 25 e 64 anos de idade 0,66

Garantir o funcionamento, no município, das unidades de atenção especializada em saúde, promovendo as ações, conforme estabelecido nos programas federais, estaduais e municipais 6

Reduzir taxa de cesárea no município de Juiz de Fora 38,00

Reorganizar a Rede de Atenção Psicossocial, visando ampliação do acesso, através de adequação das unidades e parcerias estratégicas com instituições de ensino e institutos de saúde mental, proporcionando a melhoria
da qualidade na assistência aos usuários de saúde mental

24

Desenvolver ações de vigilância em Saúde do Trabalhador através das seguintes estratégias: visitas a ambientes formais de trabalho, identificação e busca dos trabalhadores do mercado informal; educação e informação
em Saúde do Trabalhador vítima de acidente e doenças relacionadas ao trabalho, no âmbito do município e região de abrangência do CEREST

2.750

Promover o atendimento em saúde mental, prestado no âmbito do SUS, próprio ou contratado 37

Disponibilizar aos usuários do SUS a realização de exames laboratoriais 1.308.285

Reduzir razão de morte materna no município de Juiz de Fora 33,00

Realizar atendimento aos usuários de saúde bucal nos serviços assistenciais ambulatoriais especializados e hospitalares 25.250

Promover ações que visem a diminuição do impacto da Judicialização da saúde no âmbito municipal 5

Promover políticas de promoção e prevenção em Saúde da população idosa, com garantia de atendimento qualificado às demandas e especificidades em saúde 12

Garantir o funcionamento das unidades de urgência e emergência, com ações relacionadas à área de assistência permitindo assim respostas rápidas e eficientes às demandas da população 12

Qualificar a atenção hospitalar no município de Juiz de Fora por meio de uma nova linha de financiamento do governo estadual para o serviço hospitalar, através de indicadores estabelecidos pelo Programa Valora
Minas

100,00

Garantir a proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes 100,00

https://digisusgmp.saude.gov.br 15 de 17



303 - Suporte Profilático
e Terapêutico

Garantir o abastecimento de medicamentos da assistência farmacêutica em relação à cobertura e gerenciamento de estoque do ano anterior, tendo como base os itens essenciais 86

Garantir o fornecimento de insumos e materiais médico-hospitalares aos estabelecimentos de saúde dos diversos níveis de atenção básica, secundária e urgência e emergência 86

Promover ações que visem a diminuição do impacto da Judicialização da saúde no âmbito municipal 5

304 - Vigilância
Sanitária

Custear as ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente, de todas as etapas e processos da produção e circulação de bens e da
prestação de serviços de interesse da saúde

10.000

305 - Vigilância
Epidemiológica

Desenvolver ações de enfrentamento às DANTs (Doenças e Agravos não Transmissivos) 4

Planejar, organizar e fornecer apoio às ações de educação permanente em saúde tendo como objetivo o acolhimento e a transformação das práticas profissionais e da própria organização do trabalho, bem como garantir
o atendimento às diversidades de gênero, raça e orientação sexual

1.900

Garantir a realização do conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a
finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos

5

Realizar medidas visando garantir uma gestão integrada, conectada e qualificada das informações em saúde no município, buscando maior eficiência no atendimento aos usuários 5

Reduzir a taxa de mortalidade infantil 11,00

Aumentar o índice de proporção de registro de óbitos com causa básica definida 90,00

Aumentar a proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano, quanto aos parâmetros de coliformes totais, cloro residual livre e turbidez 25,00

Aumentar a proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI) encerrados em até 60 dias após notificação 90,00

Garantir a vacinação para crianças menores de dois anos conforme Calendário Nacional de Vacinação 100,00

Realizar ciclos anuais com no mínimo 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da dengue 4

Reduzir a taxa mortalidade prematura 314,00

Reduzir o número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade 30

Garantir a proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes 100,00

306 - Alimentação e
Nutrição

Reorganizar as ações de atenção à saúde, com foco na atenção primária, visando a melhoria da qualidade e do acesso, por meio da implementação de novos programas e ampliação da Estratégia de Saúde da Família nos
territórios

5
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Demonstrativo da Programação de Despesas com Saúde por Subfunção, Categoria Econômica e Fonte de Recursos

Subfunções Categoria
Econômica

Recursos
ordinários -
Fonte Livre
(R$)

Receita de impostos e de
transferência de
impostos (receita própria
- R$)

Transferências de fundos à
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo Federal
(R$)

Transferências de fundos ao
Fundo de Recursos do SUS,
provenientes do Governo
Estadual (R$)

Transferências de
convênios
destinados à
Saúde (R$)

Operações de
Crédito
vinculadas à
Saúde (R$)

Royalties do
petróleo
destinados à
Saúde (R$)

Outros
recursos
destinados à
Saúde (R$)

Total(R$)

0 - Informações
Complementares

Corrente N/A 67.277.613,13 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 67.277.613,13

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

122 -
Administração
Geral

Corrente 1.854.000,00 46.093.410,22 233.789,04 N/A N/A N/A N/A N/A 48.181.199,26

Capital N/A 1.370.864,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 1.370.864,00

301 - Atenção
Básica

Corrente N/A 51.451.392,13 57.084.643,93 34.656.392,23 176.849,47 N/A N/A N/A 143.369.277,76

Capital N/A 2.540.476,00 3.994.050,99 6.438.562,00 N/A N/A N/A N/A 12.973.088,99

302 -
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

Corrente N/A 167.510.055,15 387.707.719,18 129.418.115,84 102.130,31 N/A N/A N/A 684.738.020,48

Capital N/A 1.705.867,84 250.598,47 11.139.105,92 N/A N/A N/A N/A 13.095.572,23

303 - Suporte
Profilático e
Terapêutico

Corrente N/A 12.833.060,76 7.113.548,71 10.901.847,89 N/A N/A N/A N/A 30.848.457,36

Capital N/A 12.960,00 N/A N/A N/A N/A N/A N/A 12.960,00

304 - Vigilância
Sanitária

Corrente N/A 2.437.571,33 166.519,20 1.727.300,68 N/A N/A N/A 3.656.997,64 7.988.388,85

Capital N/A N/A 180.000,00 1.169.272,00 N/A N/A N/A N/A 1.349.272,00

305 - Vigilância
Epidemiológica

Corrente N/A 6.736.353,48 10.656.403,23 22.277.461,69 N/A N/A N/A N/A 39.670.218,40

Capital N/A N/A 578.531,00 5.945.102,36 N/A N/A N/A N/A 6.523.633,36

306 -
Alimentação e
Nutrição

Corrente N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A

Capital N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A N/A
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